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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

1- Informações Básicas: 

Número do Processo Administrativo: 6018.2026/0063958-8 

Area requisitante: Unidade de Saúde CEO II BUTANTÃ, da Coordenadoria Regional de Saúde  

2- Descrição da Necessidade de Aquisição 

 

Necessitamos de um Claviculário com capacidade para 70 chaves, em metal, de embutir, para 

a guarda e organização das chaves das Salas do Complexo Peri Peri, com segurança. 

3- Descrição dos Requisitos da Contratação  

 O Claviculário deverá ser entregue no Endereço Rua João Guerra 247, na Sala 66 ou 67  

A contratada deverá respeitar o prazo de entrega 

 

A CONTRATANTE irá efetuar o pagamento do bem nas condições e prazos estabelecidos no  

4-Levantamento do Mercado 

O item a ser adquirido será sujeito à pesquisa de preço a ser realizada pelo Departamento de 

Compras dessa Coordenadoria Regional de Saúde Oeste. 

A Coordenadoria Regional de Saúde Oeste adquirirá o bem e será de qualidade e preço 

condizentes com o respeito à verba pública. 

5- Descrição da Solução Como um todo  

Atualmente as chaves, pela ausência do Claviculário, são guardadas em caixas de papel, 

gerando bastante dificuldade em achar a chave desejada e com a aquisição do referido 
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Claviculário, além da facilidade em retirarmos as chaves, estas 

ficarão guardadas em segurança, com a fechadura frontal. 
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   6- Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas 

Será apenas 1 Claviculário 

   7- Estimativa do Valor da Contratação 

      O departamento de Compras da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste realizará pesquisa 

de preço e quadro comparativo e tais documentos serão encartados ao processo 

administrativo 

           8- Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

       A aquisição não é passível de parcelamento 

             9- Contratações Correlatas e/ou interdependentes 

       Não há contratação correlata anteriormente 

          10- Alinhamento entre contratação e o planejamento 

A contratação faz-se necessária devido ao número alto de Salas e sua aquisição será 

fundamental para organizarmos as chaves e em segurança. 

11- Resultados Pretendidos 

Uma melhor organização e guarda de todas as Chaves do Complexo Peri Peri 

12- Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato 

Não há necessidade de visita técnica 

13- Possíveis impactos ambientais e tratamentos 

Não haverá impacto ambiental pois o produto a ser adquirido deverá ser homologado pelo 

órgão de fiscalização responsável pela sua produção 
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14- Declaração de Viabilidade 

A viabilidade da Compra do Produto poderá ser analisada pelo Gestor e estaremos à disposição 

para as dúvidas que existirem. 

 

15- Anexos 

Não há documentos a serem inseridos 

16- Responsável 

Edson Augusto Pinto 

RF 610.988.8/1 

Gerente de Serviços do CEO II Butantã 

Email: ceo2butanta@prefeitura.sp.gov.br 

Tel: 11 989012866 
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